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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA. 

Avaliando o Projeto de Lei Ordinária n° 053/2.018, 
recebido nesta Casa de Leis em 23/04/2.018, e registrado sob o n° 92/2.018, 
de autoria da Sra. Prefeita Municipal, que AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO CELEBRAR CONVÊNIO COM A UNIARA —
UNIVERSIDADE DE ARARAQUARA, tramitando em regime de 
urgência especial, que foi devidamente justificado e aprovado, verifiquei 
que o mesmo é legal, regimental e constitucional, nos termos do artigo 29, 
inciso XI, da Lei Orgânica Municipal, sendo a propositura de iniciativa 
da Sra. Prefeita. 
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